
TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO

PAC 2024/014

INFORMAÇÕES DA UNIDADE DEMANDANTE

Unidade Requisitante:
Departamento de Recursos Humanos

Gestor da Unidade Requisitante:
Tania Marisa Lima Viégas

Responsável pela Demanda:
Thaisa Pereira Gomes

Fiscalização – Nome(s):
Thaisa Pereira Gomes e Taís Chaves Brandão

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência médica hospitalar, por meio de 
operadora,  seguradora  ou  administradora  de  planos  de  saúde,  com  rede  própria  e/ou  credenciada,  com  ampla 
abrangência  regional  e  nacional  para  casos  de  urgência  e  emergência,  padrão  de  acomodação coletiva  com no 
máximo 3 leitos, com banheiro privativo, na modalidade de contratação coletivo empresarial, nos termos da Lei nº  
9.656/1998 e devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, sem carência, com cobertura  
assistencial  médico-hospitalar  e  ambulatorial  com  obstetrícia,  exames  complementares  e  serviços  auxiliares  de 
diagnóstico e terapia,  inclusive cobertura para doenças e lesões pré-existentes,  bem como internações,  tanto em  
caráter  eletivo  como emergencial,  em hospitais  e  clínicas  e  as  demais  exigências  estabelecidas  pela  ANS,  sem 
coparticipação, para os empregados do CREF2/RS e seus dependentes, pelo período de 30 meses, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTI-
DADE

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

1 Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de assistência médica hospitalar, por meio de 
operadora, seguradora ou administradora de planos de 
saúde, com rede própria e/ou credenciada, com 
abrangência regional e nacional, na modalidade de 
contratação coletivo empresarial, nos termos da Lei nº 
9.656/1998 e devidamente autorizada pela ANS.

13340 MENSALI-
DADE

30 R$ 68.596,99

VALOR TOTAL: R$ 2.057.909,70 (dois milhões cinquenta e sete mil novecentos e nove reais e setenta centavos)

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do  
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por  
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo o exposto no Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos  
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações  
básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assistência médica hospitalar, por meio de 
operadora,  seguradora  ou  administradora  de  planos  de  saúde,  com  rede  própria  e/ou  credenciada,  com  ampla 
abrangência  regional  e  nacional  para  casos  de  urgência  e  emergência,  padrão  de  acomodação coletiva  com no 
máximo 3 leitos, com banheiro privativo, na modalidade de contratação coletivo empresarial, nos termos da Lei nº  
9.656/1998 e devidamente autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, sem carência, com cobertura  
assistencial  médico-hospitalar  e  ambulatorial  com  obstetrícia,  exames  complementares  e  serviços  auxiliares  de 
diagnóstico e terapia,  inclusive cobertura para doenças e lesões pré-existentes,  bem como internações,  tanto em  
caráter  eletivo  como emergencial,  em hospitais  e  clínicas  e  as  demais  exigências  estabelecidas  pela  ANS,  sem 
coparticipação, para os empregados do CREF2/RS e seus dependentes, pelo período de 30 meses.

3.2. Os  serviços  serão  prestados  nas  segmentações  ambulatorial  e  hospitalar  com  obstetrícia,  com  padrão  de 
acomodação  em  enfermaria  (semiprivativo/coletivo),  urgência  e  emergência,  incluindo  remoções,  a  preço  
preestabelecido, com abrangência em todo o território nacional, sem limite de idade, sem limite financeiro, incluindo 
os portadores de doenças e lesões preexistentes, crônicas ou congênitas, em igualdade de condições com os demais  
integrantes  do  grupo,  aos  empregados  ativos  e  seus  dependentes  do  CREF2/RS,  para  o  integral  tratamento,  
diagnóstico  e  prevenção  de  todas  as  doenças  listadas  na  Classificação  Estatística  Internacional  de  Doenças  e 
Problemas Relacionados à Saúde da Organização Mundial de Saúde, na forma dos artigos 10 a 12 da Lei nº 9.656, de  
03.06.1998.

3.3. Os preços mensais por beneficiário deverão ser de acordo com a distribuição de beneficiários inscritos por faixa  
etária, previstos no item INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA, onde se incluem 
todos os custos diretos e indiretos, tributos porventura incidentes, taxa de administração, lucro e outros necessários  
ao cumprimento integral do objeto.

3.4. Prestar  os serviços,  cumprindo os prazos e atendendo integralmente  a todas  as condições  e  especificações  
estabelecidas neste estudo.

3.5. A  contratada  deverá  observar  e  cumprir,  ainda,  as  disposições  da  Lei  nº  9.656/98,  bem  como  todas  as 
Resoluções  Normativas  da  ANS  e  demais  determinações  e  orientações  dos  órgãos  competentes,  que  sejam  
pertinentes ao objeto pretendido.

3.6. O plano terá cobertura:

3.6.1. Em todo o território nacional.

3.6.2. Assistência permanente em no mínimo 80% (oitenta por cento) dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul.

3.6.3. De atendimento online.

3.6.4. Ter incluso na sua rede credenciada: Em Porto Alegre: Clínica Pinel, Complexo Hospitalar Santa Casa, Hospital  
de Clínicas de Porto Alegre, Hospital Divina Providência, Hospital Ernesto Dorneles, Hospital Mãe de Deus, Hospital  
Moinhos De Vento, Hospital São Lucas da PUCRS, Instituto de Cardiologia do RS; Em Caxias do Sul: Hospital Nossa 
Senhora de Pompeia; Em Pelotas: Hospital Santa Casa de Pelotas, Hospital Sociedade Portuguesa Beneficência de  
Pelotas.

3.7. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas: 

a) rede própria, cooperada, credenciada, contratada ou referenciada que propicie aos beneficiários a utilização de  
todos  os  serviços  necessários  ao  tratamento,  diagnóstico  e  prevenção  das  doenças  abrangidas  na  presente 
contratação; 

b)  prestação dos serviços contratados na forma preconizada em lei  e  pelos regulamentos expedidos pela  ANS –  
Agência Nacional de Saúde Suplementar, respeitada a compatibilidade com os preços de mercado;

c)  no  mínimo,  os  prestadores  de serviços  apresentados  na  proposta  por  ocasião da  contratação,  e,  em caso de  
substituição, compromete-se a realizar credenciamento, no menor prazo possível, de estabelecimentos de qualidade  
similar às contratadas e informar imediatamente ao CONTRATANTE.

3.8. Fica garantido aos beneficiários o direito à opção quanto ao padrão de acomodação SEMIPRIVATIVO/COLETIVO ou  
PRIVATIVO nas internações hospitalares, devendo a opção do titular estender-se aos seus respectivos dependentes. 

3.9. Haverá perda ou suspensão de direitos dos beneficiários à assistência à saúde, ora contratada, apenas nos casos  
em que ocorrer a comunicação pelo CONTRATANTE à CONTRATADA para este fim,  ou se houver  comprovação de  
prática de atos ilícitos. 
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3.10. É facultada a substituição de entidade hospitalar desde que por outra equivalente e mediante comunicação ao  
CONTRATANTE, aos beneficiários e à ANS com 30 (trinta) dias de antecedência ressalvados deste prazo mínimo os  
casos decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em vigor.

3.11. Na hipótese da substituição de estabelecimento hospitalar ocorrer por vontade da operadora durante o período  
de  internação do  beneficiário,  a  operadora obriga-se  a  pagar  as  despesas  até  a  alta  hospitalar,  na  forma deste  
contrato. 

3.12. Nos  casos em que a substituição  de  estabelecimento  hospitalar  ocorrer  por  infração às normas sanitárias,  
durante  o  período  de  internação,  a  operadora  arcará  com  a  responsabilidade  pela  transferência  imediata  do  
beneficiário para outro estabelecimento equivalente,  garantindo a continuidade da assistência sem qualquer ônus 
adicional. 

3.13. Será facultado à CONTRATADA oferecer módulos ou planos adicionais ao objeto deste contrato, de livre adesão  
pelos usuários do plano.

3.14. Os serviços previstos na cláusula anterior serão custeados integralmente pelos beneficiários optantes.

3.15. Emitir os cartões de identificação dos beneficiários, físico ou virtual, sem ônus para o CREF2/RS.

3.16. Efetuar o bloqueio de imediato,  em casos de perda,  roubo, furto ou extravio  do cartão,  após solicitação do  
CREF2/RS ou do empregado beneficiário.

3.17. Invalidar os cartões dos empregados que se desligarem do plano de assistência médica, ou quando do término,  
ou da rescisão do contrato, sem a obrigatoriedade de devolução dos cartões ou de seu ressarcimento.

3.18. Manter serviços telefônicos de apoio ao usuário durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias  
da semana.

3.19. Garantir o atendimento necessário, nos casos de ausência, inexistência ou impossibilidade de atendimento de  
prestador integrante da rede assistencial, nos termos da Resolução Normativa n° 259/2011.

3.20. Garantir  o  transporte  de  seus  beneficiários  a  prestadores  de  serviços  habilitados  para  o  atendimento 
demandado, assim como seu retorno ao município da demanda pelo atendimento, observado, em cada caso, o que 
determina a Resolução Normativa n° 259/2011.

3.21. Manter a relação de credenciados, substituindo os estabelecimentos que venham a se descredenciar por outro  
do mesmo porte e na mesma região, comunicando o fato ao CREF2/RS.

3.22. Fornecer manual do usuário, catálogo ou similar, impresso ou eletrônico, aos beneficiários do plano, bem como  
informações  atualizadas  sobre  sua  rede  de  atendimento  própria,  credenciada,  cooperada  ou  referenciada,  nas 
respectivas áreas de atuação e abrangência geográfica, via folder/catálogo impressos, endereço em sítio eletrônico ou 
serviço de atendimento telefônico.

3.23. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza a que venham  
tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou 
descuidada utilização.

INÍCIO DA COBERTURA E DA CARÊNCIA 

3.24. A cobertura assistencial terá início na data de 30/05/2024, sem qualquer tipo de carência para os beneficiários  
já inscritos no plano de assistência à saúde em vigor, bem como para aqueles que solicitarem inclusão no prazo de até  
30 (trinta) dias.

3.25. Durante a vigência do contrato, as inclusões no plano de saúde com direito à cobertura assistencial imediata  
deverão ser solicitadas no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência das seguintes hipóteses:

a) do ingresso de novos empregados e respectivos dependentes da CONTRATANTE; 

b) de novos dependentes constituídos nos termos da regulamentação do CONTRATANTE. 

3.26. Será  assegurada  a  cobertura  assistencial  ao  recém-nascido,  filho  natural  ou  adotivo  do  beneficiário 
(consumidor), durante os primeiros 30 (trinta) dias após o parto ou adoção.

3.27. No prazo referido no item anterior (30 dias), será assegurada a inscrição ao recém-nascido, filho natural ou  
adotivo do beneficiário, como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência. 

3.28. As demais inscrições que não se enquadrarem nas hipóteses anteriores cumprirão os seguintes períodos de  
carência: 

a) prazo de 300 (trezentos) dias para partos a termo; 

b) prazo de 180 (cento e oitenta) dias para os demais casos; 
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c) prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência.

FORMAS DE ATENDIMENTO 

3.29. A prestação de assistência à saúde será realizada por intermédio da rede própria,  cooperada, credenciada,  
contratada ou referenciada, cujo atendimento será efetuado preferencialmente mediante a apresentação do Cartão de 
Identificação do Beneficiário ou pelo fornecimento do número de matrícula do segurado acompanhado de documento  
de identidade,  cabendo à CONTRATADA assegurar  o  atendimento de  qualquer  beneficiário,  mesmo sem a devida  
apresentação do referido cartão.

3.30. Nos  casos  de  urgência  e  emergência  os  beneficiários  utilizarão  os  serviços  da  rede  própria,  cooperada,  
credenciada, contratada ou referenciada e, na impossibilidade, qualquer serviço de urgência e emergência disponível,  
sendo os valores das despesas decorrentes reembolsados.

REEMBOLSO

3.31. Em casos de urgência ou emergência, ou quando não for possível a utilização de serviços próprios, contratados,  
credenciados, cooperados ou referenciados, o beneficiário terá o direito de ressarcir-se das despesas efetuadas com a  
assistência à saúde, nos limites das obrigações contratuais, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e  
hospitalares  praticados  pela  CONTRATADA,  pagáveis  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  da  
documentação adequada.

COPARTICIPAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS NÃO PERMANENTES

3.32. O pagamento dos valores referentes à coparticipação dos beneficiários que utilizarem serviços de participações 
permanentes,  como  consultas  psiquiátricas,  sessões  de  psicoterapia  com  psiquiatra,  consultas  ou  sessões 
psicológicas,  sessões  de  fonoaudiologia,  consulta  ou  sessão  de  terapia  ocupacional,  consulta  ou  sessão  de  
nutricionista,  sessões  de  acupuntura,  estimulação  elétrica  transcutânea,  fisioterapia,  Internações  Psiquiátricas  e  
Oxigenoterapia  Hiperbárica,  será  realizado  mensalmente,  mediante  consignação em folha  de  pagamento,  após  a  
entrega do documento fiscal correspondente.

3.33. Nas hipóteses previstas no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, cujas despesas excedentes devam ser 
custeadas pelo beneficiário, os valores serão apurados com base na Tabela de Pagamentos da CONTRATADA.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

VISTORIA

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 3 dias após o cadastramento dos beneficiários.

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.2.1. Após a assinatura do contrato, em até 3 dias, a Contratada deve disponibilizar aos beneficiários os formulários 
de adesão.

5.1.2.2. Com a devolução dos formulários preenchidos, a Contratada terá até 3 dias para dar início à cobertura.
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5.1.2.3. Os Cartões de Identificação do Beneficiário devem ser emitido em até 5 dias após sua solicitação.

LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.2. O plano privado de assistência à saúde será prestado sob o regime coletivo empresarial, por intermédio de acesso  
direto dos beneficiários à ampla rede de profissionais e serviços próprios da operadora, credenciados, contratados,  
cooperados ou referenciados, incluindo exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, sendo 
vedada aos usuários a livre escolha de profissionais ou serviços fora da rede, à exceção dos casos de urgência e  
emergência, ou quando não for possível a utilização dos serviços da Contratada.

ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS

5.3. A execução contratual observará as rotinas:

5.3.1. A adesão dos beneficiários será realizada por meio de formulário disponibilizado pela Contratada.

5.3.2. Após adesão, o beneficiário semente será excluído do plano a pedido formal dele.

5.3.3. Caso haja interesse de outros beneficiários em aderir ao plano, o Contratante providenciará junto à Contratada  
os procedimentos a serem cumpridos.

5.3.4. As faturas serão emitidas mensalmente, de acordo com o total de beneficiários e suas idades, além dos valores  
de procedimentos com participação.

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

Idade Total de beneficiários

00 a 18 9

19 a 23 4

24 a 28 3

29 a 33 4

34 a 38 7

39 a 43 13

44 a 48 5

49 a 53 6

54 a 58 3

59 a 99 1

55

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código  de  Defesa  do  Consumidor)  Lei  nº  10.185/2001,  Lei  nº  9.656/1998 e  Normas  expedidas  pela  Agência  
Nacional  de  Saúde ou de outro órgão competente,  incluída,  ainda,  as demais  normas pertinentes à  matéria,  em  
especial a Resolução Normativa ANS - RN nº 465 de 24 de fevereiro de 2021.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da  
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o cronograma de execução será  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato  
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser  
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para  
reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver,  do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,  dentre  
outros.

PREPOSTO

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando  
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa para atendimento quanto à execução do objeto durante o  
período comercial, além do atendimento ao segurado.

6.8. A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  justificadamente,  a  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

FISCALIZAÇÃO

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos  
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições  
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas  
à execução do contrato,  com a descrição do que for  necessário  para a regularização das faltas ou dos defeitos  
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá  notificações  para  a  
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão  
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se  
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do  
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua  
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.16. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,  
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,  
de 2022).

6.17. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará  
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,  
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

GESTOR DO CONTRATO

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato  
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à  
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências  
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas  
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.21. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,  
administrativo e setorial  quanto ao cumprimento de  obrigações assumidas pelo contratado,  com menção ao seu  
desempenho na execução contratual,  baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,  e  a  eventuais  
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de  
2022, art. 21, VIII). 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização  
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,  
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final  com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da  
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos  
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no 
Anexo I.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das  
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do  serviço,  ou  utilizá-los  com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação  
dos serviços.

DO RECEBIMENTO

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de  5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado  
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado  
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O  fiscal  administrativo  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato  mediante  termo  
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 
2022).

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e  
administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá  
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da  
prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo  
mais de um a ser feito, com a entrega do último;
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7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou  
em parte,  o  objeto  em que  se  verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas  
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021)

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à  
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.5. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e  
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e  
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por  
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando  
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução  
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo  
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 
de 2022).

7.10.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela  fiscalização  e,  caso  haja  
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,  
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios  
e documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato  dimensionado  pela  
fiscalização.

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação  
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser  
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e pela segurança do  
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de  
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os  
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1.  o prazo de validade;

7.16.2.  a data da emissão;

7.16.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4.  o período respectivo de execução do contrato;
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7.16.5.  o valor a pagar; e

7.16.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,  
esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.18. A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,  
constatada por meio de consulta  on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,  
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,  
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto  
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir  
o recebimento de seus créditos. 

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos  
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela  
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da  
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o  
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de 
correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

7.26. O  pagamento  será  realizado através  de  ordem bancária,  para  crédito  em banco,  agência  e  conta  corrente  
indicados pelo contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.28.1. Independentemente do  percentual  de  tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão retidos na fonte,  
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,  
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o  
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CESSÃO DE CRÉDITO

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os  
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste  
presente tópico.

7.31. Sem  prejuízo  do  regular  atendimento  da  obrigação  contratual  de  cumprimento  de  todas  as  condições  de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos  
pagamentos  respectivos  também se condicionam à regularidade fiscal  e  trabalhista  do  cessionário,  bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a  
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o  
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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7.32. O  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à  cedente  (contratado)  pela  
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas  
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os  
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva  
comprovação  do  fato  gerador,  quando  for  o  caso,  e  o  desconto  de  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade  
do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,  
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

REGIME DE EXECUÇÃO

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.4. Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  
respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja 
aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual  
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de  
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de  
seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial  
da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  de Pessoas Jurídicas do local  de sua sede,  
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro  
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação  
respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o  
caso;

8.13. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida  
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  
(PGFN),  referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,  
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação de  
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,  
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade  
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual,  
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento  
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.20. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de  
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa  
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,  
caput, inciso II);

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)  
últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e  
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.22.3. Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a  pessoa  jurídica  ter  sido  
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil  
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez  
Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e Liquidez Corrente (LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido  
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e  
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada  
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.26. Certidão de  situação cadastral  de  operadora ou de  administradora de  benefício  emitida  pela  ANS – sendo  
possível a consulta por meio do endereço https://www.ans.gov.br/cro-web/

8.27. Prova de registro na ANS do(s) plano(s) ofertado(s), necessariamente de abrangência geográfica nacional, bem  
como da segmentação assistencial oferecida, mediante declaração expedida pela citada autarquia ou indicação do 
número de registro;

8.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior  com o  objeto  desta  contratação,  ou  com o item pertinente,  por  meio  da  apresentação de  certidões  ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional  
competente, quando for o caso.
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8.28.1. O atestado deverá estar necessariamente em nome da empresa proponente e indicar, no mínimo, a prestação 
de serviços de assistência médico-hospitalar, através de Plano ou Seguro Saúde, prestados a um contingente, mínimo,  
de 55 (cinquenta e cinco) usuários;

8.28.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes  
atestados executados de forma concomitante.

8.28.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa  
licitante.

8.28.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,  
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual  
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.28.5. Prova de atendimento ao item 3.6 do Termo de Referência. 

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o  
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da  
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.29.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por  parte dos cooperados que executarão o  
contrato;

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)  
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a  
ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de  
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da  
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou  
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.057.909,70 (dois milhões cinquenta e sete mil novecentos e  
nove reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos tabela abaixo:

Idade Total de 
beneficiários Valor unitário Qtd Valor Total

00 a 18 9  R$       632,82 1 R$ 5.695,38

19 a 23 4  R$       664,45 1 R$ 2.657,80

24 a 28 3  R$       727,73 1 R$ 2.183,19

29 a 33 4  R$       822,66 1 R$ 3.290,64

34 a 38 7  R$       949,22 1 R$ 6.644,54

39 a 43 13  R$    1.202,35 1 R$ 15.630,55

44 a 48 5  R$    1.582,03 1 R$ 7.910,15

49 a 53 6  R$    2.088,27 1 R$ 12.529,62

54 a 58 3  R$    2.752,75 1 R$ 8.258,25

59 a 99 1  R$    3.796,87 1 R$ 3.796,87

TOTAL MENSAL R$ 68.596,99

TOTAL ANUAL R$ 823.163,88

TOTAL 30 MESES R$ 2.057.909,70
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9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e  
contratado.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na  
Resolução CREF2/RS nº 214/2023.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.01.01.010 - PLANO DE SAÚDE

10.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Resolução 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Porto Alegre, 08 de março de 2024.

_____________________________________

Thaisa Pereira Gomes

Departamento de Recursos Humanos
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ANEXO I - MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
(Anexo V-B da IN nº 05/2017)

Indicador

Nº 1 – Valor do Serviço

Item Descrição

Finalidade Garantir pagamento correto do serviço

Meta a cumprir 5 a 15 dias

Instrumento de medição Quantidade de beneficiários

Forma de acompanhamento Pelo sistema

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Cada nota emitida será verificada e valorada a quantidade de beneficiários, o custeio 
do governo, o valor da mensalidade por modalidade de plano

Início da Vigência XX/XX/2024

Faixas de ajuste no 
pagamento

Pagamento pelo menor valor apurado

Sanções Notificação

Observações Conforme Tabela 2 - Infração, será dada a gradação da Tabela 1

Indicador

Nº 2 – Prazo de Inclusão/Exclusão de Beneficiário

Item Descrição

Finalidade Garantir adesão, exclusão e troca de modalidade de plano de forma célere aos 
beneficiários

Meta a cumprir 15 dias

Instrumento de medição Quantidade de reclamação dos beneficiários e verificação do ocorrido pela comissão de 
fiscalização do contrato.

Forma de acompanhamento Por registro de ocorrência

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Cada ocorrência relatada será verificada se a motivação da não inscrição é somente de 
responsabilidade da contratada.

Início da Vigência XX/XX/2024

Faixas de ajuste no 
pagamento

Não pagamento do custeio do beneficiário não atendido adequadamente nas condições 
previstas no Contrato

Sanções

Primeiro mês de ocorrência de algum evento: Grau 1 
Segundo mês de ocorrência de algum evento: Grau 2 
1 a 10 ocorrências em 12 meses: Grau 3
11 a 20 ocorrências em 12 meses: Grau 5
Acima de 30 por motivação única da contratada em 12 meses: Grau 7 + rescisão 
contratual + impedimento de contratar com a administração pública

Observações Conforme Tabela 2 - Infração, será dada a gradação da Tabela 1

Indicador
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Nº 3 – Exigir Cumprimento de Carência Não Previsto

Item Descrição

Finalidade Garantir que as carências sejam cumpridas no inteiro teor do contrato

Meta a cumprir 15 dias

Instrumento de 
medição

Quantidade de reclamação dos beneficiários e verificação do ocorrido pela comissão de 
fiscalização do contrato.

Forma de 
acompanhamento

Por registro de ocorrência

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Cada ocorrência relatada será verificada se a motivação da não inscrição é somente de 
responsabilidade da contratada.

Início da Vigência XX/XX/2024

Faixas de ajuste no 
pagamento

Não pagamento do custeio do beneficiário não atendido adequadamente nas condições 
previstas no Contrato

Sanções Primeiro mês de ocorrência de algum evento: Grau 1
Segundo mês de ocorrência de algum evento: Grau 2
1 a 10 ocorrências em 12 meses: Grau 3
11 a 20 ocorrências em 12 meses: Grau 5
Acima de 30 por motivação única da contratada em 12 meses: Grau 7 + rescisão contratual 
+ impedimento de contratar com a administração pública

Observações Conforme Tabela 2 - Infração, será dada a gradação da Tabela 1

Indicador

Nº 4 – Descumprir ou Deixar de Executar Cláusulas do Contrato e de Normativas Legais (ANS e Leis)

Item Descrição

Finalidade Garantir execução dos serviços conforme previsto em contrato

Meta a cumprir 15 dias

Instrumento de 
medição

Quantidade de reclamação dos beneficiários e verificação do ocorrido pela comissão de 
fiscalização do contrato.

Forma de 
acompanhamento Por registro de ocorrência

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Cada ocorrência relatada será verificada se a motivação da não inscrição é somente de 
responsabilidade da contratada.

Início da Vigência  XX/XX/2024

Faixas de ajuste no 
pagamento  Não há

Sanções

Primeiro mês de ocorrência de algum evento: Grau 1
Segundo mês de ocorrência de algum evento: Grau 2
1 a 10 ocorrências em 12 meses: Grau 3
11 a 20 ocorrências em 12 meses: Grau 5
Acima de 30 por motivação única da contratada em 12 meses: Grau 7 + rescisão
contratual + impedimento de contratar com a administração pública

Observações Conforme Tabela 2 - Infração, será dada a gradação da Tabela 1
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Indicador

Nº 5 – Substituição de Credenciado e/ou Prestador de Serviço com Condições Inferiores do 
Credenciado e/ou Prestador de Serviço Anterior

Item Descrição

Finalidade Garantir execução dos serviços conforme previsto em contrato

Meta a cumprir 15 dias

Instrumento de 
medição

Quantidade de reclamação dos beneficiários e verificação do ocorrido pela comissão de 
fiscalização do contrato.

Forma de 
acompanhamento Por registro de ocorrência

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo Cada ocorrência relatada será verificada se a motivação da não inscrição é somente de 
responsabilidade da contratada.

Início da Vigência  XX/XX/2024

Faixas de ajuste no 
pagamento  Não há

Sanções

Primeiro mês de ocorrência de algum evento: Grau 1
Segundo mês de ocorrência de algum evento: Grau 2
1 a 10 ocorrências em 12 meses: Grau 3
11 a 20 ocorrências em 12 meses: Grau 5
Acima de 30 por motivação única da contratada em 12 meses: Grau 7 + rescisão
contratual + impedimento de contratar com a administração pública

Observações Conforme Tabela 2 - Infração, será dada a gradação da Tabela 1

Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências 
letais, por ocorrência; 5

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento; 4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2
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Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 2

6 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 1

7 Substituir preposto que conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 
por funcionário e por dia; 1

8 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 3
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